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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
1. INTRODUÇÃO  

 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na 
legislação federal e municipal correspondente.  

 

 
2. OBJETO:  

 
Aquisição de diversos Ovos de Páscoa para os alunos das Escolas Municipais, 
por meio de Dispensa de Licitação, com base no Art. 75. Inc. II, da Lei 
14.133/21, conforme termo de referência: 

 

 
Item 

 
Qtd 

 
Especificações do Produto 

 

 
 
 
 
 

01 2.231 
Unidades 

Ovos de Chocolate ao Leite  - Ovos de Páscoa de Chocolate ao Leite, 
não hidrogenado, pesando no mínimo 250 gramas, embalados 
individualmente em Papel Alumínio e reembalados em Papel 
Fantasia/Aluminizado. A embalagem deverá conter informações sobre o 
peso, composição do produto e data de validade, não inferior a 90 dias da 
data de entrega. 
 

 
 
 
 
 
 

02 

69 
Unidades 

Ovos de Chocolate ao Leite – SEM LACTOSE  - Ovos de Páscoa de 
Chocolate ao Leite SEM LACTOSE, não hidrogenado, pesando no 
mínimo 250 gramas, embalados individualmente em Papel Alumínio e 
reembalados em Papel Fantasia/Aluminizado. A embalagem deverá 
conter informações sobre o peso, composição do produto e data de 
validade, não inferior a 90 dias da data de entrega. 
 

 

3.  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Por Item 
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4. PRAZO DO CONTRATO 

O contrato terá o prazo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA 

Em até 5 (dez) dias a partir da solicitação formal efetuada por responsável 

designado pelo departamento competente. 

 

6.  LOCAL DE ENTREGA 

Secretaria de Educação – Rua José Pereira, nº 162 – Jardim do Sol – 

Engenheiro Coelho, CEP – 13.445-452,  das 08:00 as 12:00 hrs / 13:00 as 17:00 

hrs. 

 

7. CONDIÇÕES DE MEDIDA E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, diretamente em conta 

bancária fornecida pela contratada, após recebimento da Nota Fiscal. 

 

8.  GESTÃO DO CONTRATO 

 Gestor Contratual: MARIA LUCIA BARROS KETTLE 

 Fiscal do Contrato: CARLA MARINA RODRIGUES LOPES 

 

 

 

Engenheiro Coelho-SP, 12 de março de 2024 

 

 

 

 

MARIA LUCIA BARROS KETTLE 

Gerente de Educação 

 

ORIGINAL ASSINADO 
 


